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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A  N º 1465/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar o Dr. WILLER SÓSTENES DE SOUSA E SILVA, Juiz de Direito da 7ª Vara da Comarca de Sobral, para, 
sem prejuízo de suas funções, responder pela Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral, durante vacância, até 
ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 18 de outubro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 1466/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E  em caráter  excepcional designar os magistrados abaixo relacionados para  responderem pelas respectivas 
Comarcas  durante vacância. 

ARACATI  2ª VARA – Dra. Sâmea Freitas da Silveira, Juíza Substituta Titular da Comarca de Icapuí.
ARACATI 3ª VARA – Dr. Jamyerson Câmara  Bezerra, Juiz de Direito da Comarca de Fortim.
ARACATI JECC – Dr. Whosemberg de Morais Ferreira, Juiz de Direito da Comarca de Beberibe.
QUIXADÁ 1ª VARA – Dr. Felipe Augusto Rola Pergentino Maia, Juiz de Direito da Comarca de Itapiúna.
QUIXADÁ 2ª VARA  - Dra. Maria Teresa Farias Frota, Juíza de Direito da Comarca de Pacoti.
QUIXADÁ 3ª VARA  - Rommel Moreira Conrado, Juiz de Direito da Comarca de Mulungu.
QUIXADÁ JECC – Dra. Patrícia Fernanda Toledo Rodrigues, Juíza de Direito da Comarca de Capistrano.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 18 de outubro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 1467/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar a Dra. ANA CELINA MONTE STUDART GURGEL, Juíza de Direito da Comarca de Tabuleiro do Norte, 
respondendo pela 1ª Vara da Comarca de Aquiraz, para, com prejuízo de suas funções, responder pela 2ª Vara da Comarca de 
Aquiraz, durante vacância, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 18 de outubro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 1468/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar o Dr. FERNANDO DE SOUZA VICENTE, Juiz de Direito Auxiliar da 7ª Zona Judiciária, para, sem 
prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Cruz, durante vacância, até ulterior deliberação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 18 de outubro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 1469/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,


